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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL.  CERTAME
COM PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO NA NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO  PELO  RELATOR.  POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO CAPUT, DO ART. 557, DA LEI ADJETIVA
CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO.

- O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no
edital, cuja nomeação não fora efetuada até o término do prazo
de validade do certame, possui direito líquido e certo em ser
nomeado. Precedentes desta Corte e do STJ.

- “O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto
no edital do certame possui direito subjetivo à nomeação no
prazo de validade do concurso.” (STJ. AgRg no AREsp 34532 /
RJ. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 04/09/2014).

-  “A  administração pratica  ato  vinculado ao tornar  pública  a
existência  de  cargos  vagos  e  o  interesse  em  provê-los.
Portanto, até expirar o lapso de eficácia jurídica do certame,
tem o poder-dever de convocar os candidatos aprovados no
limite  das vagas que veiculou no edital,  respeitada a ordem
classificatória” (RMS 27.311/AM, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta
Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 8.9.2009). Recurso ordinário
provido.” (STJ. RMS 31611 / SP. Rel. Min. Humberto Martins.
J. em 04/05/2010).

-  “O  ato  omissivo  da  administração  que  não  assegura  a
nomeação de candidato aprovado e classificado até o limite de
vagas previstas no edital, após expirado o prazo de validade



deste,  tem-se  por  ilegal,  por  se  tratar  de  ato  administrativo
vinculado.”  (TJPB.  AC nº  028.2009.000510-0/002.  Rel.  Des.
João Alves da Silva. J. em 01/06/2010).

 V I S T O S. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Josenilda
Ferreira  do  Nascimento  em  face  de  ato  apontado  como  ilegal  do  Prefeito
Municipal de Capim, com o fito de ser nomeada para o cargo de Gari daquela
edilidade, em virtude da aprovação em concurso público, na 14º (décima quarta)
colocação, de um total de 14 (quatorze) vagas, cujo prazo de validade do certame
expirou no dia 06/11/2013.

Após a prolação da sentença de fls.  66/68 o Magistrado de
primeiro grau de jurisdição concedeu a ordem mandamental.

Não houve recurso voluntário (fls. 77).

A  edilidade,  às  fls.  70/71,  noticiou  que  “verificando  a
necessidade do Município, informa a autoridade coatora que está disposta a fazer
a nomeação e posse da servidora, desde que este Douto Juízo determine” - fls.
71.

Os presentes autos aportaram neste Pretório,  em virtude do
reexame necessário constante às fls. 68.

É o relatório. DECIDO.
                     
A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto

plenamente pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, comportando a análise
meritória monocrática, na forma permissiva do  caput do art.  557 do Código de
Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.” 

Conforme  visto  no  relatório,  a  impetrante  prestou  concurso
público para o cargo de Gari  daquela edilidade,  em virtude da aprovação em
concurso público, na 14º (décima quarta) colocação – fls. 49, de um total de 14
(quatorze)  vagas –  fls.  21,  cujo  prazo de validade do certame expirou no dia
06/11/2013 – fls. 33 e 54.

Em  situações  semelhantes  a  da  suplicante,  o  STJ  vem
posicionando-se no sentido de que o candidato tem direito  líquido  e certo  na
nomeação em casos idênticos ao dos autos, senão vejamos:



“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS  AGRAVOS
REGIMENTAIS.  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE
RECURSAL.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  AGRAVO.  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535,  II  DO  CPC.
CANDIDATA  APROVADA  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO DURANTE O
PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME.  AGRAVO
REGIMENTAL  DO  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE  JANEIRO
DESPROVIDO.
1.  Diante  do  princípio  da  unirrecorribilidade  recursal  e  da
ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido
o segundo Agravo Regimental interposto pelo Município do Rio
de Janeiro.
2.  O  Tribunal  de  origem  resolveu  a  lide  com  a  devida
fundamentação, ainda que sob ótica diversa daquela almejada
pelo  ora  agravante,  não  havendo  falar  em  omissão,
contradição  ou  obscuridade;  o  julgamento  diverso  do
pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora
invocada.
3. No tocante aos arts. 1o., 2o.-B da Lei 9.494/1997, 7o, § 2o.
Da  Lei  12.016/2009,  o  entendimento  jurisprudencial  desta
Corte  é  o  de  que  não  incide  a  proibição  neles  prevista  na
hipótese em que o autor  busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público, como no caso.
4.  O  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas
previsto  no edital  do  certame possui  direito  subjetivo  à
nomeação no prazo de validade do concurso.
5.  A  não  ocorrência  de  preterição  é  insuficiente  à
desconstituição do julgado, tendo em vista que a ora agravada,
aprovada dentro do número de vagas previstos no Edital  do
Certame,  conquistou  o  direito  subjetivo  de  ser  nomeada
durante o prazo de validade do concurso.
6.  Agravo  Regimental  do  município  do  rio  de  janeiro
desprovido”  (STJ.  AgRg  no  AREsp  34532  /  RJ.  Rel.  Min.
Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 04/09/2014). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  DECADÊNCIA
DO  MANDAMUS.  NÃO-OCORRÊNCIA.  TERMO  INICIAL.
TÉRMINO DA VALIDADE DO CONCURSO. APROVAÇÃO DE
CANDIDATO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
PREVISTAS  EM  EDITAL.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À
NOMEAÇÃO E À POSSE NO CARGO.
1. O termo a quo da contagem do prazo decadencial para a
impetração de mandado de segurança é o término da validade
do concurso, visto que, ao contrário do que alega o recorrente,
não  se  destina  a  questionar  a  legitimidade  das  regras



estabelecidas  para  o  concurso,  e  sim  a  nomeação  da
impetrante no cargo para o qual fora aprovada.
2. O candidato aprovado em concurso público dentro das
vagas previstas tem direito  líquido  e  certo à  nomeação.
Precedentes.
3.  Agravo  regimental  não  provido.”  (STJ.  AgRg  no  REsp
1221720  /  AM.  Rel.  Min.  Castro  Meira.  J.  em  22/02/2011).
Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. RECURSO DESPROVIDO.
1.    A  admissão  de  Recurso  Extraordinário  com  base  na
existência  de  repercussão  geral  não  impede  o  normal
andamento das demandas em trâmite nesta Corte que versem
sobre o mesmo tema.
2.    O  princípio  da  moralidade  impõe  obediência  às  regras
insculpidas no instrumento convocatório pelo Poder Público, de
sorte  que  a  oferta  de  vagas  vincula  a  Administração  pela
expectativa surgida entre os candidatos.
3.    A partir  da veiculação expressa da necessidade de
prover  determinado  número  de  cargos,  através  da
publicação de edital de concurso, a nomeação e posse de
candidato  aprovado  dentro  das  vagas  ofertadas
transmuda-se de mera expectativa em direito subjetivo.
4.   Tem-se por ilegal o ato omissivo da Administração que
não  assegura  a  nomeação  de  candidato  aprovado  e
classificado até o limite de vagas previstas no edital, por
se tratar de ato vinculado.
5.    Agravo  Regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  RMS
30851  /  SP.  Rel.  Min.  Nopoleão  Nunes  Maia  Filho.  J.  em
17/08/2010). Grifei.

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA –
CONCURSO  PÚBLICO  –  APROVAÇÃO  DENTRO  DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL – – DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de  que  o  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas
previsto  no  edital  do  certame não  tem mera  expectativa  de
direito,  mas  verdadeiro  direito  subjetivo  à  nomeação  para  o
cargo a que concorreu e foi classificado.
2.  Precedentes:  AgRg  no  RMS  30.308/MS,  Rel.  Min.  Felix
Fischer, Quinta Turma, DJe 15.3.2010; RMS 30.459/PA, Rel.
Min.  Laurita  Vaz,  Quinta  Turma,  DJe  8.2.2010;  RMS
27.508/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe
18.5.2009.
3.  A administração pratica ato vinculado ao tornar  pública a
existência  de  cargos  vagos  e  o  interesse  em  provê-los.
Portanto,  até  expirar  o  lapso  de  eficácia  jurídica  do



certame,  tem  o  poder-dever  de  convocar  os  candidatos
aprovados  no  limite  das  vagas  que  veiculou  no  edital,
respeitada  a  ordem  classificatória (RMS  27.311/AM,  Rel.
Min.  Jorge  Mussi,  Quinta  Turma,  julgado  em 4.8.2009,  DJe
8.9.2009). Recurso ordinário provido.”  (STJ. RMS 31611 / SP.
Rel. Min. Humberto Martins. J. em 04/05/2010). Grifei.

Portanto,  mostra-se  consolidado  o  entendimento  de  que  o
candidato aprovado dentro do número de vagas veiculadas no edital tem direito
subjetivo  na  nomeação,  caracterizando-se  como  ilegal  o  ato  omisso  da
Administração que deixa de proceder na sua convocação até o término do prazo
de validade do certame.

A  nossa  Corte  de  Justiça  também adota  a  mesma postura,
conforme transcrições a seguir:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO
NÚMERO  DE  VAGAS.  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO.  DECADÊNCIA.  Ação mandamental  ajuizada
após  120  dias  do  prazo  de  validade  do  concurso.
Desprovimento do apelo. O candidato aprovado dentro do
número de vagas oferecidas no edital,  deixa  de ter  mera
expectativa  de  direito  para  adquirir  o  direito  subjetivo  à
nomeação. Deixando a administração pública de efetuar
a nomeação dentro do prazo de validade do concurso, o
candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  do
edital poderá se insurgir contra esta omissão através de
mandado de segurança, desde que observado o prazo
decadencial de cento e vinte dias contados a partir da
expiração  da  validade  do  concurso.”  (TJPB.  AC  nº
037.2008.002047-4/001.  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira. J. em 15/03/2011). Grifei.

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO  DENTRO DO NÚMERO  DE VAGAS.  ATO
VINCULADO.  NOMEAÇÃO  IMEDIATA.  CABIMENTO.
PRAZO  DE  VALIDADE  PRESTES  A  SE  EXPIRAR.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  "O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
compreensão segundo a qual o candidato aprovado em
concurso público dentro do número de vagas previsto
no  edital  tem  direito  subjetivo  de  ser  nomeado  e
empossado no prazo de validade  do certame.  "  (RMS
26447/MS, Rel. Ministro Arnaldo esteves Lima, quinta turma,
julgado em 10/09/2009, dje 13/10/ 2009). Não cabia mais a
administração  decidir  acerca  da  oportunidade  e
conveniência  da  nomeação,  pois,  além  de  vincular  a
nomeação  dos  candidatos  a  quantidades  de  vagas,  não
havia mais espaço de tempo razoável para que a nomeação
não  ocorresse  naquele  momento  quando  foi  ajuizada



medida judicial assecuratória pelo interessado.”  (TJPB. AC
nº  078.2008.000.497-7/002.  Rel.  Des.  José  Di  Lorenzo
Serpa. J. em 23/09/2010). Grifei.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
INTEMPESTIVO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. MATÉRIA
DE  ORDEM  PÚBLICA.  NÃO  CONHECIMENTO.  A
intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de
ofício  pelo  tribunal.  Remessa  oficial.  Mandado  de
segurança. Concurso público. Aprovação dentro do número
de  vagas.  Expiração  do  prazo  de  validade  do  certame.
Direito  líquido e certo  à nomeação.  Precedentes da corte
superior.  Seguimento  negado.  "a  partir  da  veiculação
expressa da necessidade de prover determinado número de
cargos,  através  da  publicação  de  edital  de  concurso,  a
nomeação e posse de candidato aprovado dentro das vagas
ofertadas,  transmuda-se  de  mera  expectativa  à  direito
subjetivo.  "  O  ato  omissivo  da  administração  que  não
assegura  a  nomeação  de  candidato  aprovado  e
classificado até  o limite  de  vagas previstas  no edital,
após  expirado  o  prazo  de  validade  deste,  tem-se  por
ilegal,  por  se  tratar  de  ato  administrativo  vinculado.”
(TJPB. AC nº 028.2009.000510-0/002. Rel. Des. João Alves
da Silva. J. em 01/06/2010). Grifei.

Dito isso, verifica-se que a sentença encontra-se em perfeita
sintonia com a jurisprudência dominante tanto desta Corte, quanto do Superior
Tribunal de Justiça, razão pela qual o reexame necessário comporta julgamento
monocrático  por  parte  deste  Relator,  no  sentido  de  ser  mantido  o  referido
decisum.

Diante do exposto,  utilizo-me do  caput do art.  557 da Lei
Adjetiva Civil, para negar seguimento à remessa oficial.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

José Ricardo Porto
Desembargador Relator
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